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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Luilcio Azevedo da Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEINFRA 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Saneamento - SESAN 

 -  Guilherme Alves de Souza 

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 -  Steffany Caroline da Silva 

 - Vitor Vandresen Militão 
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PORTARIA  

PORTARIA N.º 034/2022 - DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 
 
“Designa servidor para a função que Especifica.” 
 
O Senhor Prefeito do Município de Glória de Dourados do Estado de Mato Grosso 
de Sul, A r i s t e u  P e r e i r a  N a n t e s  no uso de suas atribuições, e de 
acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de 
março de 1990, etc... 
 
RESOLVE 
 
Art.   1°   -   Designar   ANA PAULA DE ANDRADE MARQUES , ocupante   do   
cargo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
para ser representante da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados/MS 
junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH, 
para praticar todos os atos necessários a efetivação e recebimento do conjunto 
de equipamentos destinados a equipagem e estruturação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados/MS, 27 de Janeiro de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 

 

 


